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SANEAMENTO E OBRAS

SECRETÁRIO: HUGO VINICIUS SCHERER

MARQUES DA ROSA

DELIBERAÇÃO 4, DE 6-6-97 .

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE

SANEAMENTO CONESAN, CRIADO PELO INCISO 1 DO
-

ARTIGO 15 DA LEI 7.750, DE 31-3-92, REGULAMENTADO

PELO DECRETO 41.679, DE 31-3-9*7, DELIBEROU * AD

REFERENDUM * DO CONSELHO:

1ALTERAR OS ITENS 1 E 2 DA DEIBERACAO 1/97,

DESTE CONSSUMO PUBLICADA NO DO, DE 1-5-97, QUE

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*1. FICA INSTITUIDA NO ÃMBITO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SANEAMENTO CONESAN, A COMISSÃO
-

DE GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS COM O OBJETIVO

DE EFETUAR O ENQUADRAMENTO, HIERARQUIZAÇÃO E

SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM

RECURSOS DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS, DE ACORDO CHARLAS PORTARIAS 114 E

35, DE 16-6-95 5 E 16-5-96, RESPECTIVAMENTE, DO

MINISTÉRIO DE PLANEJAMENTO ORCAMENTO COM AS

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

A) DEFINIR ÁREAS GEOGRÁFICAS PRIORITÁRIAS PARA

EFEITO DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DE

DIFERENTES FONTES, INCLUSIVE DO FGTS, DISPONÍVEIS OU

A SEREM DISPONIBILIZADOS PARA APLICAÇÃO NO ESTADO

DE SAO PAULO;

B) RECEBER, ANALISAR E HIERARQUIZAR PROJETOS

CONFORME CRITÉRIOS PREVIAMENTE DEFINIDOS E MANTER

REGISTRO DESSES PROJETOS PARA (I* DE ALOCAÇÃO DE

RECURSOS

2A COMISSÃO DE GESTÃO DE RECURSOS

FINANCEIROS SERÁ COMPOSITA POR 15 MEMBROS NA

FORMA A SEGUIR:

A) 5 REPRESENTANTES DO GOVERNO DO ESTADO,

SENDO:

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO

E OBRAS, QUE SERÁ O PRESIDENTE DA COMISSÃO ;

0 SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE;

O SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO;

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO HABITCIONAL EBANO DO ESTADO

DE SAO PAULO -CDHU.

B) 1 REPRESENTANTE DO MUNICIPIO DE SAO PAULO;

C) 4 REPRESENTANTES DOS GOVERNOS MUNICIPAIS,

MEMBROS DO CONSELHO, DESIGNADOS PELOS

COMPONENTES DO SEGMENTO QUE REPRESENTAM;

D) 5 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, MEMBROS

DO CONSELHO, DESIGNADOS PELOS COMPONENTES DO

SEGMENTO QUE REPRESENTAM

DELIBERAÇÃO 5197, DE 6-6-97

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GESTÃO DE

RECURSOS FINANCEIROS VINCULADA AO CONSELHO

ESTADUAL DE SANEAMENTO CONESAN, NAS-

ATRIBUIÇÕES DE INSTÂNCIA COLEGIADA DO ESTADO DE

SAO PAULO PREVISTAS NA PORTARIA 114, DE 16-6-95, DO

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, CONFORME

DECRETO 41.790, DE 19-5-97, PUBLICADO NO D.O DE

205-97, DELIBEROU *AD REFERENDUM" DA COMISSÃO:

1, ABRIR O PERÍODO DE CONTRATAÇÃO,DE 1997 PARA

OS EMPRESTIMOS PELOS PROGRAMAS PRO-MORADIA E

PRO-SANEAMENTO, QUE UTILIZAM RECURSOS DO

FGTS PODERÃO PARTICIPAR DESSES PROGRAMAS O

ESTADO E OS MUNICÍPIOS E SEUS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRATAÇÁO DIRETA E INDIRETA, DESDE QUE

APRESENTEM CAPACIDADE DE PAGAMENTO ATESTADA

PELA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

2. O PERÍODO DE CONTRATAÇÃO DE 1997 SE INICIARÁ

APRESENTAÇÃO A CEF PELOS

PROPONENTES DOCUMENTAÇÃO

PARA A ANÁLISE DE CAPACIDADE

DE PAGAMENTO 2316197

ANÁLISE PELA CEF DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

07/7/97

PREPARAÇÃO E ENTREGA DAS CARTAS-CONVITE A

INSTÅNCIA COLEGIADA PELOS PROPONENTES 31/7/97

ENQUADRAMENTO, HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO E

PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS PELA INSTÅNCIA COLEGIADA

22/8/97

3. SO PODERÃO ENCAMINHAR CARTA-CONSULMODELO A

INSTÃNCIA COLEGIADA OS PROPONENTES QUE TENHAM

CAPACIDADE DE PAGAMENTO APROVADA PELA CAIXA

ECONÕMICA FEDERAL PARA ISSO OS INTERESSADOS

DEVERÃO ENCAMINHAR DIRETAMENTE AO

CORRESPONDENTE ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS DA CEF OS

DOCUMENTOS LISTADOS NA RELAÇÃO ANEXA, PARA A

ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

4. OS PROGRAMAS SEGUIRÃO OS ATOS NORMATIVOS

QUE OS DISCIPLINAM EMANADOS DO CONSELHO

CURADOR DO FGTS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E

ORÇAMENTO, CAIXA ECONÕMICA FEDERAL E INSTÁNCIA

COLHIDAS-PRINCIPALMENTE OS SEGUINTES:

N* DATA ASSUNTO

RES. CONS.

CUR. FGTS

ESTABELECE ALTERAÇÕES NO

PROGRAMA DE ATENDIMENTO

HABITACIONAL ATRAVÉS DO

PODER PÚBLICO

PROMORADIA

ESTABELECE ALTARACOES NO

PRGRAMA

PROSANEAMENTO

0357-MPO 09/91/97 REGULAMENTA O PROGRAMA

DE ATENDIMENTO HABITA

CIONAL ATRAVÉS DO PODER

PÚBLICO PRO-MORADIA
-

IDEM N*. 04/97 09/91/97 REGULAMENTA O PROGRAMA

PRO-SANEAMENTO

PORT MPG 114/95 16/06/95 DISPÕE SOBRE OS

PRÉREQUISITOS, AS DIRETIRZES OS

CRITÉRIOS E OS PROCEDI

MENTOS A SEREM ADOTADOS

PARA O ENQUADRAMENTO,

HIERARQUIZAÇÃO, SELEÇÃO E

CONTRATAÇÅO DE OPERAÇÕES

FGTS

PORT. MP0137/95 16*08995 ASERA DISPOSITIVOS DA

PORTARIA MPO N-. 11*5

PORT MPO 35/96 . 16/95/96 ALTERA DISPOSITIVOS DA

PORTARIA MPO N-*, 114/955.

SER PRESTADOS PELA INSTÅNCIA COLEGIADA, PELOS

ESCRITÓRIOS DE NEGÓCIOS DA CEFE PELOS ESCRITÓRIOS

REGIONAIS DE PLANEJAMENTO - ERPLAN DA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO DO ESTADO

6. DISPOSITIVOS COMPLEMENTARES SOBRE CRITÉRIOS

DE HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO DAS CARTAS-CONVITE

SERÃO OPORTUNAMENTE PUBLICADOS PELA INSTÅNCIA

COLEGIADA,

ANEXO

RELAÇÅO DE DOCUMENTOS PARA A ANALISE

DE CAPACIDADE DE PAGAMENTO A SEREM

APRESETADOS A CEF

A)PARA AVALIAÇÃO DO RISCO DE CRÉDITO E

ELABORAÇÃO DA ANÁLISE ECONÒMICO-FINANCEIRA

DEVERÃO SER APRESENTADOS OS DOCUMENTOS

RELACIONADOS ABAIXO:

1-OS ANEXOS PREVISTOS NA LEI 4.320/64,

REFERENTES AOS BALANÇOS GERAIS DOS QUATRO ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS, A SEGUIR RELACIONADOS:

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS

CATEGORIAS ECONÕMICAS (ANEXO 1)

DEMONSTRATIVO SEGUNDO A NATUREZA DA DESPESA

- CONSOLIDAÇÃO GERAL IVANEXO 2).

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A

ARRECADADA IVANEXO 10)

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA AUTORIZADA COM A

REALIZADA (ANEXO 11)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (ANEXO 12)

BALANÇO FINANCEIRO ANEXO 13)

BALANÇO PATRIMONIAL (ANEXO 14)

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

(ANEXO 15)

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA/

EXTERNA (ANEXO 16)

DEMONSTRAÇÅO DA DIVIDA FLUTUANTE (ANEXO 17);

DEMONSTRATIVO QUANDO FOR O CASO, DE DIVIDAS

FORMALIZADAS OU NAO EM ESPECIAL AQUELAS JUNTO AO

INSS, FGTS, PIS/PASEP E RECEITA FEDERAL, INCLUINDO

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS FUTUROS E GARANTIAS

CONSTITUÍDAS;

INFORMACOES QUANTO A OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GRCONTRATADAS OU EM TRAMITAÇÃO JUNTO A OUTRAS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEVENDO SER PRESTADAS AS

SEGUINTES INFORMAÇÕES SOBRE O EMPRÉSTIMO:

DISPËNDIOS ANUAIS, GARANTIAS, PRAZO DE AMORTIZAÇÃO,

TAXA DE JUROS E DATA MESSANO DO VENCIMENTO FINAL;

RELACAO CONTENDO, DISCRIMINADAMENTE, AS

OPERAÇÕES QUE O PROPONENTE TENHA PRESTADO

GARANTIAS QUE ONEREM AS UAS RECEITAS, DEVENDO SER

INFORMADO: DISPËNDIOS ANUAIS, GARANTIAS, PRAZO DE

AMORTIZAÇÃO, TAXA DE JUROS E DATA MESSANO DO

VENCIMENTO FINAL;

CRONOGRAMA DE DISPËNDIOS COM AS DIVIDAS

INTERNA E EXTERNA (POSIÇÃO DE DÍVIDA), CONTENDO OS

DISPËNDIOS EFETUADOS E A EFETUAR NO PRÓPRIO

EXERCÍCIO E, NOS SEGUINTES, ATE A EXTINÇÅO DESSAS

DIVIDAS, INFORMADAS DE ACORDO COM O FORMULÁRIO

"OPERAÇÕES DE CRÉDITO" DO BACEN;

INFORMACOES CADASTRAIS E FORMULÁRIO CEF

-

ASPECTOS ORGANIZACIONAIS (MUNICÍPIO COM

POPULAÇÃO SUPERIOR A 20.000 HABITANTES)

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS;

DESCRICAO SUMÁRIA DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES

PRODUTIVAS E FONTES GERADORAS DE RECEITAS PRÓPRIAS

(ICMS, ISS ETC

INFORMACAO SOBRE PROJETOS EM ANDAMENTO NA

REGIÃO QUE POSSAM ALTERAR O PERFIL DAS RECEITAS

PROPRIAS

RECEITAS QUE VENHAM A SER GERADAS COM A

IMPLEMENTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO COMO TAXAS

CIONTRIBUICOES DE MELHORIAS, ETC ESCLARECENDO A SUA

FORMA DE ARRECADACAO

BIA CRITÉRIO DO ANAPAITA SE JULGADO NECESSÁRIO

PODERÃO SER SOLICITADOS OUTROS

DOCUMENTOSNFOR MACOES

DELIBERAÇÃO 6/97, DE 6-6-97

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE GESTÃO

DE RECURSOS FINANCEIROS - CGTRF

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE

SANEAMENTO CONESAN, CRIADO PELO INCISO I DO
-

ARTIGO 15 DA LEI. 7.750, DE 31-3-92, REGULAMENTADO

PELO DECRETO 41.679, DE 31-3-97, DELIBEROU *AD

REFERENDUM" DO CONSELHO:

CONSIDERANDO:

1. A INSTITUIÇÃO PELO DECRETO 41.790, DE 19-5-97

JUNTO AO CONSELHO ESTADUAL DE SANEAMENTO -

CONESAN, DA INSTÂNCIA COLEGIADA DE QUE TRATA A

PORTARIA . 114, DE 16-6-96, DO MINISTÉRIO DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO, REPRESENTADA PELA

COMISSÃO DE GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

ÓRGÅO INTEGRANTE DESTE CONSELHO;

2. 0 DISPOSTO NA CITADA PORTARIA 114, DE

16695, QUANTO AO CARÁTER PARATARSO DA INSTÅNCIA

COLEGIADA E QUANTO AOS DISPOSITIVOS PARA SUA

COMPOSIÇÃO;

3. O DISPOSTO NA DELIBERACAO 4/97, DE 3-5-97,

DESTE CONSELHO;

DELIBEROU *AD REFERENDUM" DO CONSELHO:

1 - PASSAM A COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO DE

RECURSOS FINANCEIROS, EM ADIÇÃO AOS DESIGNADOS

PELA DELIBERACAO 3/97, DE 23-5-97:

A) OS SEGUINTES REPRESENTANTES DOS GOVERNOS

MUNICIPAIS:

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE SETE BARRAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÉS

B) OS SEGUINTES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE

CIVI

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,

LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E

JUIRATIVA

EM OBEDIÊNCIA ARTIGO 5-0 DA LEI FEDERALAO

8.666/93, JUSTIFICAMOS E INDICAMOS, A SEGUIR,

ESPECIFICAMENTE, OS PAGAMENTOS NECESSÁRIOS QUE

DEVEM SER PROVIDENCIADOS DE IMEDIATO:

UGE 390102 - DA

PAGAMENTOS PARA ATENDER DESPESAS INADIÁVEIS

PELO REGIME DE ADIANTAMENTO (DESPESAS MIÚDAS E

DE PRONTO PAGAMENTO) - VENCIMENTO 5-6-97 - VALOR

R* 500,00 - 97PD00053

SERVIÇOS E ENCARGOS:

UGE 390102 - DA 97PD00054 - VALOR R* 139,51

VENCIMENTO 9-6-97.

INDEPENDENTEMENTEJUSTIFICAMOS TAIS PAGAMENTOSDA ORDEM CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA

EXIGIBILIDADE, POR SE TRATAREM DE SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE, DE 6-6-97

PROC. 6/97-DAEE. INTERESSADO DE ACORDO

COM O PARECER PJU 179/97, FLS 72/76, HOMOLOGAMOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ADJUDICAMOS AO E EMPRESA

NILO DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA.
PARA O

FORNECIMENTO DO ITEM 11, PELO VALOR TOTAL DE 480,00,

COM PRAZO DE ENTREGA DE 12 SEMANAS, BEM COMO

AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DECORRENTES,

UNIVERSIDADE

DE SAO PAULO

REITOR: FLAVIO FAVA DE MORAES *

REITORIA

RESOLUÇÃO COG 4397, DE 26-6-97

ESTABELECE NORMAS E DISPÕE SOBRE AS

DISCIPLINAS E RESPECTIVOS PROGRAMAS PARA O

CONCURSO VESTIBULAR DE 1998 NA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO E DA OUTRAS PROVIDËNCIAS

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO, TENDO VISTA DISPOSTO ARTIGO 61EM O NO

DO ESTATUTO E CONSIDERANDO O DELIBERADO PELO

CONSELHO DE GRADUAÇÃO, EM SESSÕES DE 17.4.97 E

15.5.97, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

1 DISPOSIÇÓES GERAIS
-

ARTIGO 10 - 0 CONCURSO VESTIBULAR DE 1998 SERÁ

COMPOSTO DE PROVAS PARA AVALIAÇÃO DOS

CONHECIMENTOS COMUNS AS DIVERSAS FORMAS DE

EDUCAÇÃO DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU E DA APTIDÃO

INTELECTUAL DO CANDIDATO PARA ESTUDO SUPERIOR

ARTIGO 222 - O CONCURSO VESTIBULAR ESTARÁ ABERTO

AOS QUE HOUVEREM CONCLUÍDO OU ESTEJAM EM VIAS DE

CONCLUIR, NO ANO DE 1997, O CURSO DE SEGUNDO GRAU

OU EQUIVALENTE, BEM COMO AOS PORTADORES DE

DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR OFICIAL OU

RECONHECIDO, DEVIDAMEMTE REGISTRADO

ARTIGO 3-0 - A ADMISSÃO A UNIVERSIDADE SERÁ FEITA

MEDIANTE PROCESSO CLASSIFICATÓRIO DOS CANDIDATOS

HABILITADOS, COM O APROVEITAMENTO ATE O LIMITE DAS

VAGAS FIXADAS PARA OS DIVERSOS CURSOS

* 1' O CONCURSO VESTIBULAR SERÁ REALIZADO EM
-

DUAS FASES

* 2 -0 O CONCURSO VESTIBULAR VERSARÁ SOBRE AS
-

DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, FÍSICA, QUIMICA

E
BIOLOGIA, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, PORTUGUËS INGLES

* 30 A DISTRIBUIÇÃO DAS SEIS MIL OITOCENTES
- E

OITENTA E CINCO VAGAS, FIXADAS PARA OS CURSOS DE

CONSTA
GRADUAÇÃO DA USP E A QUE DO ANEXO IIL

DESTA RESOLUCAO

ARRIGO 422 - A REALIZAÇÃO DO CONCURSO VESTIBULAR

DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, CORRESPONDENTE A

1998, FICARÁ A CARGO DA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA PARA

-
O VESTIBULAR FUVEST

PARÁGRAFO ÚNICO A FUVEST CABERÁ A

-

RESPONSABILIDADE DE DIVULGAR, COM A NECESSÁRIA

ANTECEDENCIAIS DATAS E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS

PROVAS E TODAS AS INFORMAÇÕES RELACIONADAS AO

CONCURSO VESTIBULAR

ARTIGO 5 -* A TAXA DE INSCRIÇÃO SERÁ FIXADA PELA

-

FUVEST E SUBMETIDA A APROVAÇÃO DO PRÓ-REITOR DE

GRADUACAO *. .

IL INSCRIÇÕES
-

ARTIGO 6-* A INSCRIÇÃO AO CONCURSO VESTIBULAR

-

SERÁ FEITA MEDIANTE APRESENTAÇÃO, PELO CANDIDATO,

DO ORIGINAL DE SUA CÉDULA DE IDENTIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO 0 CANDIDATO DE NACIONALIDADE

-

ESTRANGEIRA DEVERÁ APRESENTAR O ORIGINAL DA CÉDULA

DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO QUE COMPROVE SUA

CONDIÇÃO TEMPORÁRIA OU PERMANENTE NO PAIS

ARRIGO 79 - OS CURSOS OFERECIDOS PELAS SAO

AGRUPADOS EM CARREIRAS, DENTRO DAS AREAS DE

CONHECIMENTO, DE ACORDO COM A TABELA DE

CARREIRAS E PROVAS, CONSTANTE DO ANEXO 1 DESTA

RESOLUÇÁO, DEVENDO O CANDIDATO INSCREVER-SE NUMA

ÚNICA CARREIRA

ATO AO
ARTIGO 82 - NO DE INSCREVER-SE CONCURSO

VESTIBULAR, O CANDIDATO OPTARÁ:

1 PELA CARREIRA DESEJA DEDICAR;A QUE SE
-

II DENTRO DA CARREIRA ERECOLHIDA E OBEDECIDA A
-

ORDEM DE PREFERËNCIA, PELOS CURSOS EM QUE

PRETENDA INGRESSAR, ATE O MÀXIMO DE QUATRO, NAS

CARREIRAS ONDE SAO OFERECIDOS MAIS QUE TRËS CURSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - SERÁ EXPRESSAMENTE VEDADO

AO CANDIDATO EFETUAR MAIS DE UMA INSCRIÇÃO AO

CONCURSO VESTIBULAR, SOB PENA DE SEREM ANULADAS

TODAS AS INSCICOES

ITI - PROVAS

ARTIGO 92 - EM TODAS AS CARREIRAS, A PRIMEIRA FASE

SERÁ CONSTITUIDA POR PROVA DE CONHECIMENTOS

A TESTES ESCOLHA,GERAIS, SOB FORMA DE DE MÚLTIPLA

COM 5 ALTERNATIVAS, ENTENDENDO-SE
POR

CONHECIMENTOS GERAIS O CONJUNTO DE DISCIPLINAS QUE

CONSTITUEM O NÚCLEO COMUM OBRIGATÓRIO DO ENSINO

DE SEGUNDO GRAU, CONFORME MENCIONADO NO * 22 DO

ARTIGO 3*.

PARÁGRAFO ÚNICO NA DA PRIMEIRA FASE,

- PROVA OS

CANDIDATOS PODERÃO OBTER NÚMERO INTEIRO DEUM

PONTOS NUMA ESCALA DE 0 A 160.

ARTIGO 10 A SEGUNDA FASE SERÁ CONSTITUIDA

- POR

PROVAS DE NATUREZA ANAGTICO-EXPOSITIVA SENDO UMA

NECESSARIAMENTE, DE LÍNGUA PORTUGUESA E,

EVENTUALMENTE, OUTRAS, CONFORME CONSTA DA TABELA

DE CARREIRAS E PROVAS REFERIDA NO ARTIGO 72.

* 19 A DE LÍNGUA PORTUGUESA INCLUIRÁ
- PROVA A

ELABORAÇÃO DE REDACAO
UMA

* 2 ' - NA PROVA DE LINGUA PORTUGUESA, OS

CANDIDATOS PODERÃO OBTER DE 0 A 40 PONTOS OU,

DEPENDENDO DA CARREIRA, DE O A 80 PONTOS, SENDOA

NOTA ARREDONDANDO FOR O CASO, AO DÉCIMO DE

PONTO

* 32 - NAS DEMAIS PROVAS A QUE SE REFERE ESTE

ARTIGO, OS CANDIDATOS PODERÃO OBTER UM NÚMERO

INTEIRO DE PONTOS DE 0 A 40,

ARTIGO 11 - OS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS A QUE

SE REFERE O PARÁGRAFO 2* DO ARTIGO 3-' SAO OS

CONSTANTES DO ANEXO IT DESTA RESOLUCAO

ARTIGO 12 - AS CARREIRAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DE
*

ESPORTE EXIGEM, NA SEGUNDA FASE, PROVAS DE

APTIDÃO FISICA, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO, QUE

INABILITAM O CANDIDATO PORTADOR DE DISTÚRBIOS OU

)ROCESSO DE SUA PREPARAÇÃO ACADÉMICA E

ROFFSSIONAL.

ARTIGO 13 SERÃO REALIZADAS, AINDA NA SEGUNDA

-

FASE, PROVAS DE HABILIDADES ESPECCIFICAS DE CARÁTER

CLASSIFICATÓRIO, PARA AS CARREIRAS DE: MÚSICA, ARTES

CËNICAS (BACHARELADO E LICENCIATURA CINEMA E

E ASVÍDEO, ARTES PLÁSTICAS, ESPORTE ARQUITETURA,

QUAIS TERÃO A SEGUINTE PONTUAÇÃO:

I 120 CARREIRAS DE MÚSICA DE ARTES
- PONTOS NAS E

CENICAS-BECHARELADO

IL 80 NAS CARREIRAS DE CINEMA VÍDEO,
- PONTOS E

ARTES PLÁSTICAS, ESPORTE E ARTES

CIENCIAS-LICENCIATURA

FII - 40 PONTOS NAS CARREIRAS DE ARQUITETURA SAO

PAULO E SAO CARLOS

ARTIGO 14 - O NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS A SER

ATINGIDO NO CONJUNTO DE PROVAS DA SEGUNDA FASE

SERÁ OBTIDO SOMANDO-SE, PARA CADA CARREIRA, OS

PONTOS INDICADOS NA TABELA QUE CONSTITUI O ANEXO 1

DESTA RESOLUCAO

IV - CLASSIFICAÇÃO E MATRICULA

ARTIGO 15 - EM CADA CARREIRA, SERÃO CONVOCADOS

PARA A SEGUNDA FASE OS CANDIDATOS MELHOR

CLASSIFICADOS, NÚMERO (*N*) DETERMINADOEM A SER

SEGUNDO O CRITÉRIO A SEGUIR ESPECIFICADO

I - SERÁ DESIGNADO POR *C* O NÚMERO DE

CANDIDATOS INSCRITOS NA CARREIRA, QUE JA TENHAM

CONCLUIDA A SEGUNDA SÉDE DO SEGUNDO GRAU ATE O

ANO ANTERIOR AO DA INSCICAO E QUE TENHAM OBTIDO

NÚMERO DE PONTOS NAO NULO NO CONJUNTO DEUM

PROVAS DA PRIMEIRA FASE;

IL - SRA DESIGNADO POR *V* O NÚMERO DE VAGAS

DISPONIVEIS EM CADA CARREIRA;

OBTIDOIII - SERÁ DESIGNADO POR *M* O NÚMERO

ELO CACULO DA RAIZ QUADRADA DO PRODUTO DOS

NÚMEROS *C* *V*, APROXIMANDO-SE, QUANDO FOR OE

NÚMERO INTEIRO IMEDIATAMENTE SUPERIOR;CASO, AO

IV - SERÁ DESIGNADO POR *P*, O NÚMERO OBTIDO,

MULTIPLICANDO-SE 1,25 PELO QUOCIENTE DO NÚMERO DE

ONTO OBTIDO PELO N-ESIMO CLASSIFICADO NA CARREIRA

ELO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS POSSÍVEIS NA PROVA

DA PRIMEIRA FASE E ADICIONANDO-SE 0,325 AO

RESULTADO ANTERIOR;

V - O NÚMERO *N* SERÁ IGUAL AO PRODUTO DO

NÚMERO *M* PELO NÚMERO *P*, APROXIMANDO-SE,

QUANDO FOR O CASO, AO NÚMERO INTEIRO

IMEDIATAMENTE SUPERIOR .

* 12 - CASO O NÚMERO *N* CALCULADO, COMO

ACIMA ESPECIFICADO, SEJA SUPERIOR AO PRODUTO DE 3

PELO NÚMERO *V*, ENTÃO *N* PASSA A SER IGUAL AO

PRODUTO DE .PELO NÚMERO *V*.

* 2 °•CASO O NÚMERO *N* CALCULADO, COMO

ACIMA ESPECIFICADO, SEJA INFERIOR AO PRODUTO DE 1,4

*N* IGUAL
PELO NÚMERO *V*, ENTÃO PASSA A SER AO

)RODUTO DE 1,4 PELO NÚMERO *V* APROXIMANDO-SE,INTEIRO

QUANDO FOR O CASO, AO NÚMERO

IMEDIATAMENTE SUPERIOR

O* 3 •CASO NÚMERO-*, SEJA*N*,SUPERIORDETERMINADONÚMERODE

AOCOM OACORDO PARÁGRAFO 2

*C*, SERÃO CONVOCADOS PARA A SEGUNDA FASE TODOS

OVEREMOS CANDIDATOS INSCRITOS NA CARREIRA E QUE

PONTUAÇÃO SUPERIOR OU IGUAL A MÍNIMA ESTABELECIDA

NO * 4* DESTE ARTIGO

* 42 EM NENHUMA HIPÓTESE, SERÃO CONVOCÁDOS,
-

PARA A SEGUNDA FASE, CANDIDATOS QUE OBTIVEREM, NA

)RIMEIRA FASE, UM NÚMERO DE PONTOS INFERIOR A 40.

* 50 OCORRENDO EMPATE NA ÚLTIMA COLOCAÇÃO
-

CORRESPONDENTE A CADA CARREIRA, SERÃO ADMITIDOS,

ARA A SEGUNDA FASE, TODOS OS CANDIDATOS NESSA

CONDICAO

ARTIGO 16 - A NOTA FINAL UTILIZADA PARA A

CLASSIFICAÇÃO SERÁ OBTIDA, MULTIPLICANDO-SE POR 1000

MIL O NÚMERO TOTAL DE PONTOS OBTIDO PELO

CANDIDATO NO CONJUNTO DE PROVAS DA PRIMEIRA E DA

SEGUNDA FASES EXIGIDAS EM SUA CARREIRA, E

DIVIDINDO-SE PELO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS

)OSSÍVEIS NESSAS PROVAS, ARREDONDANDO-SE QUANDO

NECESSÁRIO, AO DÉCIMO DE PONTO

* 1' - SERÁ DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE TIVER

OBTIDO UM NÚMERO TOTAL DE PONTOS IGUAL A ZERO NO .

CONJUNTO DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE

* 22A FALTA EM MAIS DE 50% DAS PROVAS

EXIGIDAS NA SEGUNDA FASE, PELA CARREIRA EM QUE O

CANDIDATO ESTIVER INESCRITO SERÁ MOTIVO DE

DESCLECSIFFCACAO.

ARTIGO 17 - A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS SERÁ

FEITA PELA ORDEM DECRESCENTE DAS NOTAS FINAIS

PARÁGRAFO ÚNICO O DESEMPATE SERÁ FEITO,

-

SUCESSIVAMENTE, PELO:

A) NÚMERO TOTAL DE PONTOS OBTIDO CONJUNTONO

DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE;

B) NÚMERO DE PONTOS OBTIDO NA PROVA DE UNGULA

PORTUGUESA DA SEGUNDA FASE OU, QUANDO HOUVER, NA;

)ROVA DE HABILIDADES ESPECIFICAS

C) SOMA DO NÚMERO DE PONTOS OBTIDO NO

CONJUNTO DAS PROVAS DA SEGUNDA FASE, EXCLUINDO-SE,

QUANDO HOUVER, AS PROVAS DE HABILIDADES

ESPECÍFICAS, COM O NÚMERO DE PONTOS OBTIDO NA

•RIMEIRAFASE NAS MESMAS DISCIPLINAS EXIGIDAS NA

SEGUNDA FASE;

D) CRITÉRIO DE IDADE, DANDO-SE PREFERÊNCIA AO

CANDIDATO DE MAIS IDADE ATE QUE SE COMPLETEM AS

VAGAS

ARTIGO 18 - OS RESULTADOS DO CONCURSO

VESTIBULAR SERÃO AGDOS PERÍODO

LETIVO IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTEAPENAS, APARA REALIZAÇÃO,OSUA

NAO SENDO NECESSÁRIA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃOA

DOS CANDIDATOS POR PRAZO SUPERIOR AO TÉRMINO DO

RESPECTIVO PERIODO LETIVO

ARTIGO 19 - A MATRÍCULA DOS CANDIDATOS

CLASSIFICADOS PARA ADMISSÃO AOS CURSOS DE

GRADUAÇÃO DA USP DEPENDERÁ, NECESSARIAMENTE, DA

APRESENTAÇÃO DE:

1 CERTIFCADO DE CONCLUSÃO DE DE SEGUNDO
- CURSO

EQUIVALENTE RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLARGRAU OU E

OU DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR DEVIDAMENTE

REGISTRADO (DUAS CÓPIAS);

IL - CÉDULA DE IDENTIDADE (DUAS CÓPIAS);

III - DUAS FOTOS 3X4, DATADAS, COM MENOS DE UM

ANO. .

* 1' A ENTREGA DOS DOCUMENTOS MENCIONADOS
-

NAS ALÍNEAS 1 E II DESTE ARTIGO DEVERÁ SER

ACOMPANHADA DA APRESENTAÇÃO DO RESPECTIVO

ORIGINAL

* 2 -* 0 INGRESSANTE DEVERÁ CONFIRMAR SUA
-

MATRICULA, PESSOALMENTE, JUNTO AO SERVIÇO DE

GRADUAÇÃO DE SUA UNIDADE, EM PERÍODO A SER

ESTABELECIDO NO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 1998; O NAO

CUMPRIMENTO DESSA DETERMINAÇÃO IMPLICARÁ O

CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DE SUA VAGA NA USP


